
Ofício n.º 464/2015-AL. 
Juína, 8 de dezembro de 2015. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Hermes Lourenço Bergamin 

Prefeito  

Juína – MT 

78.320-000 

 

Assunto: informação 

 

 

Senhor Prefeito,  

 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal apresentou na 

sessão plenária do dia 7 de dezembro de 2015, o Projeto de Decreto Legislativo n.º 14/2015, 

que “Ficam APROVADAS as contas anuais de governo, prestadas por sua Excelência o senhor 

prefeito municipal de Juína, Hermes Lourenço Bergamin, relativa ao exercício de 2014.” acatando 

parecer prévio n.º 26/2015 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado – MT, o qual será julgado no 

dia 9 de dezembro de 2015, em sessão plenária extraordinária com inicio as 9horas. 

  Vale lembrar que mesmo o decreto opinando pela aprovação das contas, Vossa 

Excelência poderá se fazer presente na sessão ou, enviar representante legal para defesa caso 

for necessário. 

  Segue anexo, cópia do Projeto de Decreto Legislativo n.º 14/2015 e demais 

documentos que acompanham, para conhecimento.  

 

  Respeitosamente,  

 

 

 

Ivani Cardoso Dalla Valle 

Presidente  

 

 
EDG. 


